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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI, 

DD. RELATOR DA RECLAMAÇÃO N° 43.007 NO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Reclamação nº 43.007 

 

 

 

RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, jornalista, inscrito no 

CPF 614.646.868-15 e portador da carteira de identidade RG 3.171.369-5 SSP-SP, 

no exercício do mandato de Deputado Federal pelo PT/SP, residente e 

domiciliado à rua Pascoal Vita, 336, apartamento 171, CEP 05445-000, São 

Paulo-SP, por seus advogados (Doc. Anexo), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que se segue. 

 

I – SÍNTESE DOS FATOS 

 

1. Trata-se de Reclamação ajuizada por LUIZ INÁCIO LULA 

DA SILVA, apontando como autoridade reclamada o Juízo da 13ª Vara Federal 

de Curitiba/PR, por alegada violação à autoridade de decisão proferida por esta 

Suprema Corte nos autos do Agravo Regimental nos Embargos Declaratórios no 

Agravo Regimental no Agravo Regimental na Reclamação n° 33.543/PR. 
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2. No dia 16 de dezembro de 2020, foi julgado “procedente o 

pedido para, confirmando a medida cautelar, determinar ao Juízo da 13ª Vara 

Federal Criminal da Subseção Judiciária de Curitiba/PR que libere, 

incontinenti, o acesso da defesa aos elementos de prova e demais dados 

constantes do Acordo de Leniência 5020175-34.2017.4.04.7000 que 

façam referência ao reclamante ou que lhe digam respeito, 

notadamente: (i) ao seu conteúdo e respectivos anexos; (ii) à troca de 

correspondência entre a ‘Força Tarefa da Lava Jato’ e outros países 

que participaram, direta ou indiretamente, da avença, como, por 

exemplo, autoridades dos Estados Unidos da América e da Suíça; (iii) 

aos documentos e depoimentos relacionados aos sistemas da Odebrecht; (iv) às 

perícias da Odebrecht, da Polícia Federal, do MPF e realizadas por outros países 

que, de qualquer modo, participaram do ajuste; e (v) aos valores pagos pela 

Odebrecht em razão do acordo, bem assim à alocação destes pelo 

MPF e por outros países, como também por outros órgãos, entidades e 

pessoas que nele tomaram parte”. 

 
3. No dia 23 de dezembro de 2020, o Reclamante alegou que, 

mesmo após a aludida decisão, continuava “impedido de obter pleno acesso aos 

elementos de prova que embasam a Ação Penal 5063130- 17.2016.4.04.7000, 

em tramitação na 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba, particularmente à 

íntegra do Acordo de Leniência 5020175- 34.2017.4.04.7000 e a outros 

documentos resultantes de cooperação internacional”. 

 
4. Diante disso, no dia 28 de dezembro de 2020, o Eminente 

Relator deferiu “o pedido deduzido pelo reclamante com fundamento nos arts. 

6º, 8º, 77, I, e 139, IV, do Código de Processo Civil, para autorizar o 

compartilhamento das mensagens informais trocadas no âmbito da 

Força-tarefa Lava Jato, encontráveis nos arquivos arrecadados ao 

longo da Operação Spoofing, os quais integram o Inquérito 002/2019- 
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7/DICINT/GGI/DIP/PF, convolado na Ação Penal 1015706- 59.2019.4.01.3400, 

em curso perante o Juízo da 10a Vara Federal Criminal do Distrito Federal”. 

 
5. No dia 22 de janeiro de 2021, foi novamente determinado 

que a Polícia Federal “franqueie à defesa do reclamante o acesso, imediato e 

direto, à íntegra do material apreendido na Operação Spoofing, 

compreendendo aquele encontrado na posse de todos os investigados, sem 

restringir-se apenas aos dados achados em poder de Walter Delgatti Neto, o que 

deverá ocorrer na sede da Polícia Federal em Brasília-DF”. 

 
6. Embora até o momento a íntegra do material apreendido na 

Operação Spoofing ainda não tenha sido disponibilizada, há nos presentes autos 

documentos que comprovam a existência de diálogos registrados entre 

procuradores da República e o ex-juiz SÉRGIO FERNANDO MORO, a partir dos quais 

é possível constatar fortes indícios da existência de uma associação 

estruturalmente ordenada e composta por agentes públicos, que se valeram da 

manipulação fraudulenta do sistema de justiça para ocultar a implementação de 

um projeto político e ideológico de poder, contando com a 

participação de agentes estrangeiros, cujo propósito aparenta ter sido 

a violação da soberania nacional, a obtenção de vantagens indevidas, a 

satisfação de interesses ou sentimentos pessoais e o aniquilamento do Estado de 

Direito. 

 

 

II – INEXISTÊNCIA DE SIGILO DAS MENSAGENS FUNCIONAIS 

 

7. Diante do conteúdo estarrecedor dos diálogos que se 

tornaram públicos, os procuradores da República DELTAN MARTINAZZO 

DALLAGNOL, JANUÁRIO PALUDO, LAURA GONÇALVES TESSLER, ORLANDO MARTELLO 

JUNIOR, JÚLIO CARLOS MOTTA NORONHA, PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO e 

ATHAYDE RIBEIRO COSTA habilitaram-se nos presentes autos pleiteando o sigilo 
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do material apreendido na Operação Spoofing (Evento 161 – 

26/01/2021). 

 

8. Na sequência, a ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

PROCURADORES DA REPÚBLICA – ANPR também se apresentou nos 

presentes autos para requerer “seja determinado o sigilo absoluto de 

eventuais novos diálogos que venham a ser utilizados pela defesa do 

Reclamante nestes ou em outros autos, devendo ser emitida ordem à defesa 

para que continue respeitando o sigilo imposto aos autos da Operação 

Spoofing” (Evento 232 – 04/02/2021). 

 
9. Pois bem. 

 
10. A verdade é que parte do material apreendido na Operação 

Spoofing deve ser de conhecimento público, especialmente as mensagens que 

tratam de possíveis atentados à segurança e soberania nacional, inexistindo 

qualquer razão para que comunicações funcionais sejam classificadas como 

documentos sigilosos. 

 
11. Para que possamos compreender o alcance do sigilo das 

comunicações entre funcionários públicos, é necessário que se estabeleça a 

distinção entre mensagens particulares e mensagens funcionais.  

 

12. As mensagens particulares, mesmo quando trocadas 

entre funcionários públicos, são de natureza sigilosa em razão dos direitos 

fundamentais à intimidade e à privacidade, não podendo ser utilizadas como 

meio de prova contra seus interlocutores sem que haja decisão judicial afastando 

o sigilo de modo fundamentado. 

 
13. Nesse ponto, a Constituição Federal assegura a todos o 

sigilo de correspondência em seu art. 5º, XII: “é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
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que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal”. 

 

14. Já as mensagens funcionais, que digam respeito ao 

exercício do cargo ou função pública, não estão acobertadas pelo mesmo sigilo de 

comunicações e, sempre que não haja restrições devidamente motivadas, devem 

ser publicizadas em nome da transparência e do princípio da supremacia do 

interesse público sobre o interesse privado. 

 

15. Trata-se do direito fundamental à informação, inerente 

ao Estado Democrático de Direito e contemplado no art. 5º, XXXIII, da 

Constituição Federal: “todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. 

 

16. Note-se que, ao tratar de documentos e comunicações 

relativos ao exercício de função pública, a Constituição Federal estabelece que a 

regra é a publicidade e limita o sigilo às informações imprescindíveis à 

segurança da sociedade e do Estado. 

 

17. Portanto, é legítimo que um grupo de funcionários públicos 

possa se reunir presencial ou virtualmente para tratar de assuntos particulares, 

afetivos e reservados, assim como quaisquer cidadãos, sem que haja nenhum 

interesse público nessa reunião. 

 
18. Todavia, se esse mesmo grupo de funcionários públicos 

passar a se reunir para discussão de questões funcionais e estratégicas 

relacionadas ao exercício do cargo público, não há que se invocar o mesmo 

direito à privacidade e à intimidade inerentes a qualquer cidadão. Ao contrário, 

quando a comunicação funcional busca guarida em mecanismos sigilosos, os 
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agentes públicos devem prestar contas sobre as razões da confidencialidade, sob 

pena de violação ao direito fundamental à informação. 

 

19. No caso concreto, as mensagens apreendidas pela Operação 

Spoofing revelam que um grupo de procuradores da Força Tarefa do Ministério 

Público Federal mantinha um grupo no aplicativo Telegram destinado à 

elaboração de estratégias e atos processuais. 

 

20. Mais do que isso, tais mensagens revelam a existência de um 

canal direto de comunicação entre o procurador da República Deltan Dallagnol e 

o então juiz Sérgio Fernando Moro, para tratar despudoradamente de assuntos 

relacionados à Operação Lavajato, sendo que não raramente havia inclusive a 

prática de atos processuais por esse canal, como se percebe nas seguinte 

mensagens em que, numa delas, o magistrado “intima” informalmente o 

procurador e, nas outras duas, aconselham-se reciprocamente sobre o 

andamento do processo: 
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21. Em outros diálogos que se tornaram públicos, o procurador 

da República Deltan Dallagnol confessa abertamente ter buscado os EUA “como 

forma de pressionar a empresa” e que “a pressão é maior se todos agirmos e só 

fizermos acordo conjuntamente”, o que revela evidente interesse público no 

conhecimento pleno de tais mensagens e a necessidade de apuração da 

responsabilidade disciplinar e criminal dos envolvidos, por se tratar de assunto 

atinente à própria soberania nacional: 

 

 

 

 

 

22. Merece destaque outro diálogo, no qual Deltan Dallagnol faz 

uma demanda administrativa, no mínimo suspeita e aparentemente sem 

qualquer embasamento legal, a Sérgio Moro, pleiteando a destinação de 

recursos públicos no valor de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) para 

financiamento de um vídeo publicitário sobre sua campanha em nome das 

chamadas 10 medidas contra a corrupção, a ser veiculado na Rede Globo: 
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23. Assim, não há que se falar em sigilo das mensagens 

funcionais apreendidas pela Operação Spoofing. Sem prejuízo da preservação do 

sigilo limitado às comunicações exclusivamente particulares e que não guardem 

qualquer relação com a função pública, que eventualmente possam ter sido 

trocadas entre os interlocutores pelo mesmo canal, a regra é que seja dada 

transparência a todas as comunicações não particulares e relacionadas ao 

exercício do cargo, especialmente nos casos em que fica evidente o teor relativo a 

assuntos diretamente ligados à segurança e à soberania nacional. 

 

24. Portanto, uma vez constatada a autenticidade e a integridade 

do material pelo Serviço de Perícias em Informática do Instituto Nacional de 

Criminalística da Polícia Federal1, é de rigor que todas as mensagens 

 
1 Do citado relatório consta, também, que: “Todos os dispositivos arrecadados foram submetidos a 
exames pelo Serviço de Perícias em Informática do Instituto Nacional de Criminalística da Polícia Federal, 
que objetivaram a extração e análise do conteúdo do material, com a elaboração de Laudo Pericial de 
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funcionais sejam publicizadas e que se proceda à devida apuração da 

responsabilidade disciplinar e criminal de todos os envolvidos, em atenção aos 

princípios da indisponibilidade do interesse público e da supremacia do interesse 

público sobre o interesse privado. 

 

 

III – QUESTÕES DE INTERESSE NACIONAL 

 

25. A partir da análise de parte dos documentos constantes 

destes autos, ficou demonstrado que os procuradores brasileiros mantiveram 

intenso contato com autoridades e grupos estrangeiros, para tratar de acordos de 

leniência que envolveram bilhões de reais. 

 

26. Os diálogos revelam a existência de uma série de 

comunicações funcionais informais e, ao que tudo indica, clandestinas e 

ilegais entre os procuradores brasileiros integrantes da Força Tarefa do 

Ministério Público Federal junto a autoridades suíças e estadunidenses. 

 

27. Nesse trecho, observa-se que alguns procuradores 

mantinham tratativas diretas com o Departamento de Justiça dos EUA-DOJ 

sobre valores e percentuais negociados em acordos de leniência, aparentemente 

fora dos canais oficiais de cooperação do Departamento de 

Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional do 

Ministério da Justiça: 

 
Informática específico para cada item aprendido”. Atestando a integridade do material periciado, 
sobretudo a inteireza da respectiva cadeia de custódia, consta, ainda, do referido relatório policial o 
quanto segue: “Dessa forma, qualquer alteração do conteúdo em anexo aos Laudos (remoção, acréscimo, 
alteração de arquivos ou parte de arquivos), bem como sua substituição por outro com teor diferente, 
pode ser detectada”. Na sequência, lê-se o trecho abaixo: “Conforme Laudo Pericial no 
1458/2019/DITEC/INC/PF, no MacBook de WALTER DELGATTI NETO havia uma pasta relacionada ao 
aplicativo de armazenamento de dados em nuvem Dropbox [...], que continha, entre outros dados, uma 
exportação de conversas do aplicativo Telegram, em formato idêntico ao gerado pelo programa 
‘telegrama_backup’. As conversas exportadas estavam relacionadas ao usuário com o nome configurado 
‘Deltan Dallagnol’, sendo que na pasta havia outros arquivos, aparentemente extraídos de outras contas 
do aplicativo Telegram” (Rcl 43007 – Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28/12/2020). 
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28. Há mensagens que indicam possível compartilhamento de 

informações sigilosas com agentes estrangeiros: 

 

 

 

 

 

29. A atuação clandestina, à margem dos canais formais e 

oficiais de comunicação, era naturalizada a ponto de se questionarem quando o 

compartilhamento das informações seria dado “informalmente ou formalmente”: 
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30. É estarrecedora a subalternidade dos procuradores 

brasileiros diante dos agentes estadunidenses e suíços. Vejamos alguns exemplos. 

 

31. Nesse diálogo, o procurador Deltan Dallagnol declara que o 

então procurador suíço Stefan Lenz lhe pediu para comunicar que impunha a 

troca de advogados da empresa brasileira Odebrecht para 

prosseguimento das negociações: 

 

 

32. A constante preocupação dos procuradores brasileiros deixar 

“confortáveis” os procuradores estadunidenses: 

 

 

33. Mesmo nas decisões de caráter mais operacional do que 

estratégico, nota-se mesmo um caráter de subordinação aos EUA: 
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34. Em outra passagem, um dos procuradores brasileiros afirma 

com ironia que os EUA estariam exigindo um “patamar indecoroso de 30%” nas 

negociações. 

 

 

 

 

35. Ao que consta das mensagens em questão, a relação de 

subalternidade se estendia às autoridades suíças: 
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36. Internamente, os diálogos indicam que havia a sensação de 

que os agentes dos EUA “estão só sugando por enquanto”. Além da 

subalternidade, o diálogo abaixo revela o conhecimento do então juiz Sérgio 

Moro sobre as tratativas com agentes estrangeiros: 
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37. Há outros diálogos que revelam a participação do então juiz 

Sérgio Moro nas negociações informais, solicitando expressamente que o 

mantenham informado: 
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38. Em certa ocasião, Deltan Dallagnol e Sergio Moro falam 

abertamente sobre “reunião conjunta com suíços e americanos para discutir 

percentuais da divisão do dinheiro” e a expectativa de que “suíços nos 

ajudarão a dar menos pros americanos”. 
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39. Durante as negociações, falava-se abertamente na atuação 

dos EUA como “forma de pressionar a empresa” e na adoção de uma 

“coconspirator theory [sic], que pode render resultados”: 

 

 

 

40. Cientes de que “a empresa vive de imagem”, naturaliza-se a 

atuação da imprensa para pressionar a Odebrecht e promove-se o emprego de 

táticas de guerra no sentido de que “a coisa precisa ser bem rápida e sigilosa pq 

a empresa, dona do sistema, está sem Adv lá, de modo q eles não têm quem 

notificar. Chegando lá, como não tem quem notificar, vão “fazer uma citação” 

por edital e escoado o prazo sem recurso, mandam pra nós”: 

 

 

 

41. Em mensagem atribuída a Deltan Dallagnol, ao invés de zelar 

pelos interesses nacionais, declara que sua expectativa é de que “todos ficam no 

aguardo da análise e pressão Americana para aumentar o tamanho do bolo a 

ser dividido. Uma teoria usada com esse objetivo é da responsabilização da 

Braskem por fatos da Ode, mas esse é um ponto sobre que gostaria de refletir 

mais”: 
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42. Os diálogos abaixo sinalizam a forma como as negociações 

eram conduzidas, a dimensão dos valores envolvidos e as prioridades que 

norteavam as discussões junto aos agentes estrangeiros: 
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43. Há diálogos que revelam que a preocupação central não era 

a busca por uma solução justa e conforme os interesses nacionais, mas a 

intensificação da pressão internacional e da asfixia econômica às 

empresas brasileiras: 
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44. Também merece atenção o acordo celebrado junto à 

Embraer entre Brasil e EUA. Em determinado ponto, Deltan Dallagnol diz ter 

aceitado determinado percentual aparentemente baixo ao Brasil “para a gente 

poder usar na Ode!”: 

 

 

 

45. Os prejuízos ao Brasil no acordo celebrado com a Embraer 

em conjunto com os EUA ficam claros na mensagem abaixo do procurador Julio 

Noronha, em que ele afirma “pasmado, que o Dan Kahn disse que o Brasil não 

ficou com 50% porque não quis”: 
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46. A informação de que o percentual foi de 10% e poderia ter 

chegado a 50% para o Brasil é estarrecedora, ainda mais quando considerada 

no contexto da fala de Deltan Dallagnol acima destacada, exigindo-se rigorosa 

apuração dos termos e condições negociados nos acordos da Embraer quanto 

da Odebrecht. 

 

47. Há diálogos que indicam claramente a motivação política 

e ideológica, ligada a um projeto de poder em torno do qual o grupo se reunia: 
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48. Os interesses político-partidários do grupo ficam evidentes 

em um dos diálogos, quando se revelam indícios apontados como “batom na 

cueca” contra o Instituto Fernando Henrique Cardoso e mesmo assim não dão 

seguimento a qualquer medida investigatória, pois Deltan Dallagnol sugere 

delimitar as investigações apenas contra o Instituto Lula porque “Será pior fazer 

PIC, BA e depois denunciar só PT por não haver prova”: 
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49. Além disso, não podem passar despercebidas as mensagens 

que tratam da destinação de recursos públicos, que aparentemente estariam 

sendo destinados a finalidades ilegais. Numa em mensagem atribuída a Deltan 

Dallagnol, na qual ele manifesta o desejo de que o dinheiro entre no MPF 

“silenciosamente, como cavalo de Tróia que permitiria depois o crédito”: 
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50. O procurador Deltan Dallagnol reconhece expressamente 

que os recursos públicos pertencem à vítima Petrobras, porém sinaliza a 

intenção de se apropriar de parte dessa quantia alegando que “a justificativa é 

que sem investigação e sistemas etc nunca ela seria ressarcida. 10% é algo 

razoável a perder para ganhar muito mais”. Seu interlocutor nesse diálogo 

manifesta temor com a possibilidade do fato alcançar notoriedade na imprensa. 
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51. Soma-se aos diálogos o fato de que efetivamente foi proposta 

a criação de uma fundação bilionária com recursos públicos que 

ficariam sob o comando do Ministério Público Federal.2 

 

 
 

52. O Ministério Público Federal recuou apenas diante da 

repercussão midiática negativa, limitando-se a alegar via assessoria de imprensa 

que: “Buscando encontrar a melhor solução jurídica para que os recursos 

possam ficar no Brasil e ser empregados em favor da sociedade brasileira, com 

base na melhor experiência nacional e internacional, foi proposta a criação de 

uma fundação de interesse social. Contudo, diante do debate social 

existente sobre o destino dos recursos, a força-tarefa está em diálogo com 

outros órgãos na busca de soluções ou alternativas que eventualmente se 

mostrem mais favoráveis para assegurar que os valores sejam 

usufruídos pela sociedade brasileira. Assim, a força-tarefa da Lava Jato 

no MPF/PR informa que vem mantendo tratativas com a Advocacia-Geral da 

 
2 https://reinaldoazevedo.blogosfera.uol.com.br/2019/03/08/entenda-lava-jato-quer-fundacao-privada-
bilionaria-com-grana-da-petrobras/ 
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União e a Petrobras e optou por propor, ao juízo que homologou o acordo, a 

suspensão dos procedimentos para constituição da fundação que daria uma 

destinação de interesse público para os recursos depositados em conta judicial. 

Também serão consultados a Controladoria-Geral da União e o Tribunal de 

Contas da União. Durante esse período, os valores que seriam pagos aos 

Estados Unidos pela Petrobras estão depositados em conta judicial vinculada à 

13ª Vara Federal de Curitiba, com rendimento pela SELIC”.3 

 

53. No mais, também merece atenção o possível crime de 

corrupção ou tráfico de influência no âmbito internacional, envolvendo 

o então procurador suíço Stefan Lenz, aparentemente com conhecimento dos 

procuradores brasileiros: 

 

 

 

54. Anteriormente, Stefan Lenz já havia confidenciado aos 

procuradores brasileiros seu projeto pessoal de advogar para a Petrobras e fazer 

parte do “time brasileiro, para atuar pela Petrobras e poder acessar dados e 

informações sobre investigações na Suíça”: 

 

 
3 http://www.mpf.mp.br/pr/sala-de-imprensa/noticias-pr/forca-tarefa-lava-jato-busca-garantir-que-r-2-
5-bilhoes-frutos-do-acordo-com-a-petrobras-sejam-usufruidos-pela-sociedade-brasileira (grifamos) 
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55. Nesse cenário, os diálogos em questão indicam que as 

atividades da Operação Lavajato desenvolveram-se mediante uma associação 

estruturalmente ordenada e composta por agentes públicos, que se valeram da 

manipulação fraudulenta do sistema de justiça para ocultar a implementação de 

um projeto político e ideológico de poder, contando com a 

participação de agentes estrangeiros, cujo propósito aparenta ter sido 

a violação da soberania nacional, a obtenção de vantagens indevidas, a 

satisfação de interesses ou sentimentos pessoais e o aniquilamento do Estado de 

Direito. 
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IV – PEDIDOS 

 

Diante do quadro apresentado, há evidente interesse público 

no material apreendido na Operação Spoofing, em razão dos fortes indícios da 

prática de atos que afrontaram a soberania nacional, lesaram o patrimônio 

público brasileiro e atentaram contra o Estado Democrático de Direito. 

 

Ante o exposto, requer seja concedido acesso aos arquivos 

apreendidos na Operação Spoofing, possibilitando-se o exercício da função 

atípica de fiscalização do Câmara dos Deputados; ou, subsidiariamente, que seja 

determinado o compartilhamento do aludido material apreendido na Operação 

Spoofing com a Comissão de Fiscalização Financeira e Controle do Congresso 

Nacional, a Corregedoria do Conselho Nacional do Ministério Público e a 

Procuradoria do Tribunal de Contas da União, para avaliação das providências 

cabíveis, sob pena de irreversível descrédito do sistema de justiça brasileiro. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Brasília, 05 de fevereiro de 2021. 

 

 MARCO AURÉLIO DE CARVALHO 

OAB/SP 197.538 

 

CAROL PRONER 

OAB/RJ 220.889 

 

 

FERNANDO HIDEO I. LACERDA 

OAB/SP 305.684 


